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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 04/2024  
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2024  
 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
 
DATA DA REALIZAÇÃO 18/06/2024  
HORÁRIO 08h00m  
 
LOCAL DA SESSÃO:  Sala de Licitações 
Endereço: Praça 19 de dezembro, 130, Centro, Armazém/SC, CEP.: 88740-000. 
 
O MUNICIPIO DE ARMAZÉM/SC, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. LUIZ PAULO 
RODRIGUES MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público 
que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade, CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Municipal 245/2023, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem parte 
integrante.  
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do CONCORRÊNCIA, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  
 
I - DO OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA, REFORMA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARMAZÉM/SC, NOS TERMOS DA PORTARIA GM/MS Nº 2.753/2023. 
 
A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela 
constante no Projeto Básico e Planilha Orçamentária, anexo VIII deste edital, devendo 
o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO  
2.1 - Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados que deverão estar de acordo 
com as exigências deste edital.  
2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.4 - Não poderão disputar esta licitação:  
2.4.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.4.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
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2.4.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
2.4.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.4.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  
2.4.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
2.4.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a  
2.4.8 - condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
2.4.9 - agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.4.10 - pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
2.4.11 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  
2.4.12 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021.  
2.4.13 - O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  
2.4.14 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.4.15 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 2.4.16 -O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.  
2.4.17 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
2.4.18 - A vedação de que trata o item 2.4.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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2.4.19 - Não poderão participar desta concorrência: 
I. Impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado 

de Santa Catarina, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;  
II. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;  
III. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;  
IV. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo  grupo 
econômico;  
V. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeta seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
VI. Entidades empresariais cujo sócio, ou, no caso de sociedades anônimas, cujo diretor 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro 
grau, inclusive, com magistrados ocupantes de cargos de  direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia 
e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da  licitação deste Poder Judiciário, conforme vedação 
estabelecida no inciso VI e no §3º  do art. 2º da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela 
Resolução CNJ n. 229/2016;  
VII. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  

VIII. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação  trabalhista;  
IX. Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo 
de dissolução total ou liquidação;  
X. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
XI. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

XII. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
XIII. Cooperativas; 
XIV. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
XV. Os impedimentos de que tratam os itens I, II, III, IV e V serão também aplicados aos 
licitantes que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,  com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou  a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante; 

XVI. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens VII e VIII poderão participar no apoio  das atividades de 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão  do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 

XVII. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

XVIII. A vedação de que trata o item XIV estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.4.20 - Qualquer dúvida poderá ser esclarecida pelo telefone: (48) 3645-0222, ou através do 
ou pelo e-mail licitacao@armazem.sc.gov.br 
 
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC NO SISTEMA DE COMPRAS 
DO MUNICIPIO 
3.1 - O Certificado de Registro Cadastral – CRC para habilitação das empresas deve ser 
realizado antes da sessão da licitação, pois torna a participação do licitante mais prática e 
contribui para prática do princípio celeridade na sessão de licitação, conforme o artigo 5º da 
lei 14.133/2021. 
3.2 - As empresas devem efetuar o CRC com antecedência de 03 (três) dias úteis antes da 
abertura da sessão de licitação que deseja participar e apresentar sua proposta, que poderá 
ser realizado presencialmente no setor de compras da Prefeitura de Armazém/SC, localizado 
no endereço: Praça 19 de Dezembro, 130, Centro, Armazém/SC, CEP.: 88740-000,  ou  por 
meio de solicitação do cadastro e envio dos documentos necessários através do e-mail: 
licitacao@armazem.sc.gov.br. 
3.3 - No caso de solicitação de cadastro através de e-mail, os documentos para realização do 
cadastro que não possuem endereço eletrônico, chave, código QR, ou outro meio de 
conferência da sua originalidade deverão ser enviados os originais ou cópias autenticadas por 
correio, no endereço: Praça 19 de Dezembro, 130, Centro, Armazém/SC, CEP.: 88740-000, 
com a seguinte identificação no envelope:  
 
Prefeitura Municipal de Armazém/SC 
Envelope com documentos para Certificado de 
Registro Cadastral – CRC 
(nome da empresa) 

  
3.4 - A solicitação de cadastro através de e-mail será considerada para cadastro se os 
documentos exigidos acima forem recebidos com antecedência de 03 (três) dias úteis antes 
da abertura da sessão de licitação que o licitante deseja participar, pois é necessário tempo 
hábil para servidor conferir os documentos enviados por correio ( e também aqueles entregue 
em mão) e realizar o cadastro do fornecedor antes da abertura da sessão de licitação. 
3.5 - Para fins de cadastramento os interessados deverão apresentar a seguinte 
documentação:  
3.5.1 - Ficha Cadastral preenchida e assinada pelo representante legal, (modelo no Anexo 
VII). 
3.6 - Para habilitação jurídica, conforme o caso:  
I – Cédula de identidade;  
II – Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III – Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
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IV – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
V – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir.  
3.7 - Regularidade Fiscal:  
I – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no Cadastro Estadual;  
III – Prova de inscrição no Cadastro Municipal, quando for o caso;  
IV – Prova de regularidade para coma Fazenda Federal, Estadual e Municipal;  
V – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
VII – Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;  
VIII – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
3.8 - A presente documentação poderá ser apresentada em original ou cópia autenticada em 
órgão oficial, ou seja, Tabelionato de Notas, bem como, autenticidade poderá ser reconhecida 
por Servidor Municipal.  
3.9 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 
IV - DO CREDENCIAMENTO PARA SESSÃO DE LICITAÇÃO 
4.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos no início da 
sessão da licitação:  

I. tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou 
empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato 
constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência dessa 
investidura;  
II. tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga.  
4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto.  
4.3 - Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
4.4 - A falta do Credenciamento, da procuração, documento oficial de identificação do 
procurador ou representante da empresa, no início da sessão de abertura do 
CONCORRÊNCIA ou a ausência do credenciado em qualquer ato seguinte importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Agente de 
Contratação. 
 
IV.I - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO: 

I. das declarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
II. declaração de microempresa; 

III. empresa de pequeno porte; 
IV. da proposta; 
V. dos documentos de habilitação.  
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4.1.1 - A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo II, a Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte nos moldes do Anexo V, e o certificado de registro cadastral – CRC deverão ser 
apresentadas fora dos Envelopes nº 1 e2.  
4.1.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
Prefeitura Municipal de Armazém/SC 
Envelope nº 01 – Proposta 
Processo nº 04/2024  
Concorrência Presencial nº 01/2024 (nome do 
oponente) 

 
Prefeitura Municipal de Armazém/SC  
Envelope nº 02 – Habilitação  
Processo nº 04/2024  
Concorrência Presencial nº 01/2024 (nome do 
oponente) 

 
4.1.3 - Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior 
devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, 
juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item III – Do 
Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a hora limite, 
determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres:  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DE ARMAZÉM/SC 
Praça 19 de dezembro, 130, Centro, Armazém/SC, CEP.: 88740-000. 
Setor de Licitações  
Processo nº 04/2024  
Concorrência Presencial nº 01/2024 (nome do proponente) 

 
4.1.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração. 
4.1.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação por servidor público. 
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

I. nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  
II. número do processo e da Concorrência;  

III. descrição do objeto da presente licitação com as marcas dos equipamentos;  
IV. preços unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 
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por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  
V. condições de pagamento (em conformidade com o presente edital);  

VI. número da agência bancária e da conta corrente da empresa;  
VII. serão desclassificadas propostas com valor superior ao valor estimado pela 
administração municipal, com base no artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

VIII. concluímos que, para efeito de aceitabilidade das propostas, o preço estimado deve 
ser entendido como máximo, haja vista o dever de desclassificar propostas que consignem 
preços superiores ao valor do orçamento estimado para a contratação.  
IX. e-mail institucional e e-mail do responsável pela assinatura do contrato, bem como os 
dados do responsável para preenchimento do contrato.  
X. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
XI. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
XII. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

XIII. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

XIV. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 
XV. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO"  
6.1 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64): 

I. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
II. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 
6.2 - Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou  falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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6.3 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
6.4 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
6.5 - O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
 
VI.I - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
6.1.1 - Os documentos previstos no presente Edital e seus anexos, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente;  
III. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  
IV. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
V. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, quando a atividade assim o exigir.  
6.1.2 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.2 não precisarão 
constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento nesta Concorrência. 
6.1.3 - o certificado de registro cadastral – CRC do ano corrente, que deverá constar do 
Envelope "Documentos de Habilitação". 
 
VI.II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
6.1.2 – Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade fiscal e 
trabalhista do licitante de realizar o objeto da licitação, serão: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  
II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
III. Prova de regularidade através de certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou 
domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  
IV. Prova de regularidade através de certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou 
domicílio da licitante e emitida pela Fazenda Municipal de Armazém/SC que comprove a 
regularidade de débitos;  
V. Prova de Regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou Certidão 
Conjunta RFB/ PGFN;  
VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  
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VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT g.1 Serão aceitas 
certidões positivas, desde que cumpridas as exigências do § 2º, do Art. 642-A, do Decreto-Lei 
nº 5452/1943. 
 
VI.III QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
6.1.3 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;  
6.1.3.1 – Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, 
deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, Plano de Recuperação já homologado 
pelo juízo competente e em pleno vigor de acordo com a decisão do Tribunal de Justiça. 
 
VI.IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1.4 – A licitante deve atender toda a descrição do produto, qualificação e especificação 
detalhada do produto, conforme o projeto de pavimentação, que consta no anexo VIII, e deve 
ser apresentada na proposta do Licitante os seguintes documentos: 

I. Registro ou inscrição da empresa licitante e seu responsável técnico junto ao órgão 
de classe competente conforme a área de atuação prevista no projeto básico, além da 
comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a Contratada (CTPS, contrato de 
prestação de serviços, entre outros); 

II. Quanto à capacitação técnico-operacional: atestado(s) de capacidade técnico-
operacional devidamente registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia) da 
região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, 
que comprove(m) que a licitante ou seu engenheiro civil, tenha executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas iguais 
ou superiores ao objeto da licitação; 
III. Será aceito o atestado de capacidade técnico-operacional apenas da licitante ou de 

seu engenheiro civil, que tenha executado obras/serviços com características técnicas iguais 
ou superiores, em todos os itens relacionados no projeto básico, Anexo VIII, 
IV. Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA ou CAU, em nome da licitante, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, na qual 
conste o responsável técnico com habilitação para execução de obras engenharia, emitida 
pelo CREA da jurisdição da sede da licitante. 
V. Capacitação Técnico-Operacional: Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado no CREA ou acompanhado da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU, onde fique comprovado que a licitante 
(pessoa jurídica), executou diretamente, a qualquer tempo e de modo satisfatório, obras de 
engenharia com grau compatível ou superior em características com o objeto licitado. Este 
atestado deverá estar vinculado à certidão de acervo técnico (CAT) do CREA ou CAU e 
acompanhado da mesma. 
VI. Para efeito da comprovação técnico-operacional não será admitida a apresentação de 
atestado(s) em nome de empresa(s) subcontratada(s). 
VII. Capacitação Técnico-Profissional - Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA/CAU e acompanhado(s) da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA, em nome de profissional(is) 
de nível superior legalmente habilitado(s), com vínculo empregatício ou de prestação de 
serviços à licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de obras de 
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engenharia com grau compatível ou superior em características com o objeto, deste edital e 
seus anexos. 

VIII. Certidão de registro de pessoa física no CREA/CAU, em nome do profissional detentor 
de atestado apresentado em atendimento ao item I exposto acima, com validade na data de 
recebimento dos documentos de habilitação e classificação, emitida pelo CREA da jurisdição 
do domicílio do profissional. 
IX. Esta certidão será dispensada caso o nome do profissional conste como responsável 
técnico na certidão de registro de pessoa jurídica da licitante. 
X. Documentos referentes ao técnico profissional: - o Técnico Profissional de Nível Superior 

responsável pela obra deverá pertencer ao quadro de funcionários da empresa ou ser 
prestador de serviços para empresa, consistindo na apresentação das partes referentes a 
identificação do profissional e do vínculo entre a licitante e o profissional técnico. No caso do 
Técnico Profissional de Nível Superior responsável fazer parte do corpo societário da 
empresa, basta apresentar cópia da “Certidão Simplificada”, emitida pela Junta Comercial do 
Estado, ou do contrato social, ou alteração contratual, em vigor, que comprove o vínculo. Ou 
apresentação de contrato de prestação de serviço entre o profissional técnico e a empresa 
participante. 
XI. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, ou se entender 
desnecessário a visitação do local de execução, deverá apresentar declaração que 
assumi todos os riscos oriundos da falta de vistoria do local da obra. 
Obs. 1 - as certidões de registro de pessoa física e jurídica no CREA/CAU e as Certidões de 
Acervo Técnico emitidas via Internet somente serão aceitas se houver a possibilidade de 
confirmação de sua autenticidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a Comissão, se julgar 
necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão ou quando da realização 
de diligências. 
Obs. 2 - os atestados apresentados para comprovação da capacitação técnico-operacional e 
da capacitação técnico-profissional deverão ser fornecidos pela pessoa jurídica contratante 
da obra objeto do atestado, não sendo admitido atestado fornecido por terceiro, contendo no 
mínimo os itens de maior relevância e valores significativos do presente objeto e suas 
quantidades mínimas exigidas. 
Obs. 3 – o(s) atestado(s) e certidão(ões) em que constar(em) simultaneamente acervo técnico 
da licitante e do profissional indicado como responsável técnico, aproveitará(ão) a ambos. 
Obs. 4 - não serão aceitos Atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a obras 
e/ou serviços em andamento. 
Obs. 5 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo próprio licitante. 
6.1.4.1 – Os documentos complementares que devem constar no envelope de habilitação, 
sob pena de desclassificação, são:  

I. Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI 
para o item, preço unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item. 
II. Planilha Orçamentária, que deverá expressar o preço unitário e total de cada item e o 

preço global da obra, os quais NÃO poderão exceder o Orçamento Estimado pela 
Administração (Planilha Orçamentária), sob pena de desclassificação no certame.  
III. Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários 
indicados no orçamento detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão 
de obra e encargos necessários à sua execução.   
IV. Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de 
referência. 
V. Apresentar o Cronograma Físico-Financeiro e o detalhamento do BDI, sob pena de 

desclassificação. 
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VI. Memorial descritivo com as especificações detalhadas das marcas e referências a 
serem utilizadas e fornecidas, devendo estas corresponder à materiais de reconhecida 
qualidade. 
VII. Declaração do prazo de garantia dos fornecimentos de materiais e serviços, de  05 
(cinco) anos a partir da data do RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, pelo Setor de 
Engenharia desta Prefeitura, nos termos do artigo 618 do Código Civil. 
6.1.4.2 – As documentações de propostas apresentadas pelas licitantes (Proposta, planilha 
orçamentária e cronograma físico financeiro) DEVERÃO ser analisados e aprovados pelo 
Departamento de Engenharia do Município, para posterior seguimento do processo e análise 
das documentações de habilitação. 
6.1.4.3 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
6.1.4.4 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.1.4.5 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 
VI.V – OUTRAS COMPROVAÇÕES  
6.1.5 – Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito 
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme Anexo III.  
6.1.5.1 – Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme Anexo IV. 
 
VI.VI – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
6.1.6 – A análise da documentação para a habilitação será realizada após o julgamento, sendo 
devolvidos os envelopes dos vencidos ao fim da sessão, nos termos do Artigo 17 da Lei N.º 
14.133/2021. 
6.1.6.1 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticada pelo Agente 
de Contratação no ato da sessão, podendo ser consultados pela INTERNET pela equipe de 
apoio para verificar a veracidade.  
6.1.6.2 – O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser 
o mesmo do estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura/Nota fiscal eletrônica.  
6.1.6.3 – As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em 
razão de irregularidades quanto aos DOCUMENTOS FISCAIS apresentadas, mas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei Complementar 
N.º 155/2016), sob pena de inabilitação pela ausência dos mesmos.  
6.1.6.4 – Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Armazém/SC, para a regularização 
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da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, desde que observado o item anterior.  
6.1.6.5 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 e 
seguintes da Lei Federal N.º 14.133/2021, sendo facultado a Prefeitura Municipal de 
Armazém/SC, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
7.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 
Concorrência, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 
com duração mínima de dez minutos.  
7.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Agente de 
Contratação a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e a 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o estabelecido 
nos Anexos II e V deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação.  
7.3 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
7.4 – A análise das propostas pelo Agente de Contratação visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

I. cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
II. que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

7.5 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  
7.6 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

I. seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela;  
II. não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
7.7 – O Agente de Contratação convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, com lance mínimo de R$ 300,00 
(trezentos reais), a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. O lance 
deverá ser ofertado pelo valor total da obra e não serão aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.8 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances.  
7.9 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances.  
7.10 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras:  



 

 

MUNICIPIO DE ARMAZÉM 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Praça 19 de Dezembro, 130 – Centro - Fone (48) 3645-0740. 
CEP 88.740-000 – Armazém – SC 

 

 

13 
 

7.10.1 – O Agente de Contratação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 
superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que 
apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência.  
7.10.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas, se enquadrem nas condições supra citadas.  
7.10.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço.  
7.10.4 – O Agente de Contratação poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com 
vistas à redução do preço. 
7.10.5 – Após a negociação, se houver, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade 
do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
7.10.6 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
7.10.7 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento da Concorrência, até a decisão 
sobre a habilitação, inclusive mediante:  

I. substituição e apresentação de documentos ou  
II. verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

III. A verificação será certificada pelo Agente de Contratação e deverão ser juntados aos 
autos do processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 
IV. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
V. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “g” do item VI deste Edital, ainda que os mesmos 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
VI. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
7.10.8 – No caso de serviços/obras de engenharia, que o caso deste Edital, serão 
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.10.9 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
7.10.10 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
8.1 – No final da sessão, declarado o vencedor, será concedido a oportunidade para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
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qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
Não serão aceitas manifestações de recurso no chat da plataforma eletrônica.  
8.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso, fundamentadamente.  
8.3 – A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
8.4 – A falta de manifestação de intenção de recurso no prazo estabelecido autoriza o Agente 
de Contratações a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
8.5 – A licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  
8.6 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.7 – As razões recursais deverão ser protocoladas em até 03 (três) dias úteis pelo sistema 
eletrônico ou deverão ser dirigidas ao Agente de Contratações, através do e-mail 
licitacao@armzem.sc.gov.br, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8 – Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como 
desistência da interposição do recurso 
8.9 – Recebido o recurso, o Agente de Contratações remeterá o processo devidamente 
informado à autoridade superior para deliberação. 
8.10 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.11 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
8.12 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.13 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
Uma vez admitido o recurso, o recorrente deverá apresentar as razões, pelo e-mail 
licitacao@armazem.sc.gov.br, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões pelo mesmo e-mail, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.14 – Os prazos dos recursos terão contagem inicial no primeiro dia útil subsequente a sua 
admissão. 
8.15 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sítio 
eletrônico do municipio de Armazém/SC. 
8.16 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação e homologação será encaminhado para autoridade 
competente com base no artigo 71, IV da Lei Federal 14.133/2021.  
8.17 – Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente e para o jurídico do Município 
de Armazém/SC.  
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8.18 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  
8.19 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
8.20 – Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
8.21 – O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
8.22 – A homologação do resultado desta concorrência compete ao Prefeito do Município de 
Armazém, Santa Catarina. 
8.23 – Depois de homologado o resultado deste processo licitatório, o licitante vencedor será 
convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento contratual 
ou a ata de registro de preços ou confirmar o recebimento da nota de empenho. 
8.24 – O licitante convocado poderá pedir a prorrogação do prazo, por igual período, para 
assinatura do Contrato, desde que formulado no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, 
condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pela CONTRATANTE. 
 
IX – DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO E DOS PRAZOS  
9.1 – O prazo de validade será de até 01 (um) ano observadas as seguintes diretrizes, 
conforme artigo 105 da Lei 14.133/2021 e podendo ser prorrogado nos termos da mesma Lei.  
9.1 – Demais condições de acordo com o Termo de Referência. 
 
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
10.1 – Por ocasião da execução, a Contratada deverá comprovar todas as condições 
estabelecidas na proposta.  
10.2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante por meio do fiscal do 
contrato ou não poderá:  
I . se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  
11 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/21, juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, CNDT 
e FGTS.  
11.1 – A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços/entrega dos 
equipamentos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
11.2 – A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados/produtos entregues pela fiscalização do Setor Competente 
desta Prefeitura Municipal e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  
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11.3 – Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Prefeitura Municipal 
de Armazém/SC, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 
o número da Ordem de Compra.  
11.4 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus ao município de Armazém/SC.  
11.5 – A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
11.6 – O município de Armazém/SC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

I. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do município de Armazém/SC.  
II. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  
III. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do município de Armazém/SC. 
IV. Débito da CONTRATADA para com o município de Armazém/SC quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
V. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.  
VI. 8 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do município de Armazém/SC, os valores devidos serão acrescidos 
de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que 
venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
o atraso. 
11.7 – A Contratada enviará, mensalmente, relatório dos serviços executados, devidamente 
atestado pela Contratante da realização completa e satisfatória, para fins de pagamento. 
11.8 – O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
dos serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 
 
XII - DA CONTRATAÇÃO  
12.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 
termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui o Anexo VI deste Edital e só acontecerá 
após homologação e adjudicação pela autoridade competente com sua prévia autorização.  
12.2 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 
Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da 
União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  
12.3 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de cinco dias úteis, comprovar a situação de 
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regularidade de que trata o subitem 12.2 deste item XII, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar.  
12.4 – Independentemente do prazo de duração do contrato, o índice de reajustamento de 
preço será INPC ou na falta desse será qualquer outro índice equivalente, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 
12.5 – O Contrato em questão permanecerá vigente por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado em caso de influências externas, 
tais como eventualidades climáticas ou outros, devendo ser apresentadas justificativas 
técnicas pela empresa responsável pela execução. 
12.6 – O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, prorrogáveis por mais cinco dias, caso necessário. 
Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço para 
o início da execução do serviço contratado. 
12.7 – O prazo de execução da obra será contado a partir do recebimento da Ordem 
Execução de Serviço emitida pela Contratante, com duração conforme determinado no 
Cronograma Físico- Financeiro. 
 
XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
13.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do município 
de Armazém/SC pelo prazo de 3 (três) anos, podendo ser até 6 (seis) anos a pessoa, física 
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Art. 156º da Lei Federal nº 14.133 de 01 
de abril de 2021.  
13.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas na legislação, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme artigo 137 
da Lei de Federal 14.133/2021. 
 
XIV - DAS GARANTIAS  
XIV.I - DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO 
14.1.1 – A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive 
no que tange a materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil. 
14.1.2 – Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores 
técnicas de engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por 05 (cinco) anos, 
contados da data do Termo de Recebimento Definitivo. 
14.1.3 – A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer 
reparos e/ou substituições sem nenhum ônus ou despesas para o Município. 
 
XIV.II - DA GARANTIA CONTRATUAL 
14.2.1 – O licitante vencedor deverá prestar garantia de execução, nos moldes do art. 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, em qualquer das modalidades, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total homologado, a qual deverá ser apresentada em até 15 (quinze) dias 
após assinatura do Contrato. 
14.2.2 – O Contratado, no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, prestará 
garantia no valor correspondente a 5% do valor total contratado, que será liberada ou 
restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
14.2.3 – A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:  

I. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública emitido sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
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Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido  pelo 
Ministério da Economia; 
II. Seguro-garantia;  

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
IV. autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
14.2.4 – Para os que desejarem efetuar caução em dinheiro, para fins de segurança e 
transparência, a quantia deverá ser previamente depositada na conta bancária do município 
de Armazém/SC, desde que o comprovante de depósito demonstre que o valor está 
totalmente disponível na conta, vez que não serão admitidos cheques e outros meios de 
pagamento que dependam de compensação. 
14.2.5 – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
14.2.6 –  O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021.  
14.2.7 – A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções ao Contratado.  
14.2.8 – A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de no mínimo 3 (três) meses após entrega definitiva do objeto.  
14.2.9 – A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral 
do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial 
e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.  
 
XIV.III - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.3.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame.  
14.3.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
14.3.4 – A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte e-mail: licitacao@armazem.sc.gov.br.  
14.3.5 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
14.3.6 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.3.7 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.2 – Das sessões públicas de processamento da Concorrência serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Agente de Contratação e pelos licitantes presentes. 
15.3 – Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  
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15.4 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Agente de Contratação e pelos licitantes presentes.  
15.5 – O resultado do presente certame será divulgado pelos mesmos meios em que foi 
realizado o chamamento das empresas.  
15.6 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
na forma do Decreto Municipal nº 245/2023.  
15.7 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Setor de Licitações, após a publicação do contrato.  
15.8 – Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da 
Concorrência.  
15.9 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 
um dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
15.10 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
15.11 – Os recursos deverão ser apresentados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
no horário normal de expediente no prazo legal, sob pena de não serem conhecidos.  
15.12 – Os recursos deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada, não sendo 
conhecidos os que forem enviados via e-mail sem assinatura digital ou por correio sem 
assinatura autenticada. 
15.13 – Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados da documentação pertinente.  
15.14 – Os recursos devem ser assinados por representante legal da empresa, ou procurador, 
acompanhados dos seguintes documentos:  
15.15 – Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e;  
15.16 – Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para interpor recursos e desistir de 
sua interposição, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados para 
constarem no envelope de credenciamento para comprovar os poderes do mandante para a 
outorga.  
15.17 – Uma vez procedido o julgamento e decorrido in albis o prazo recursal, ou tendo havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório 
será encaminhado a Prefeita Municipal para a competente deliberação.  
15.18 – Homologado o resultado, a proponente vencedora será convidada, dentro do prazo 
do período de validade da proposta, a comparecer em data, hora e local que forem indicados 
para assinatura do termo de contrato. 
15.19 – Os casos omissos do presente Concorrência serão solucionados pelo Agente de 
Contratação.  
 
XVI - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  
Anexo I Termo de Referência;  
Anexo II Modelo de Ficha  
Anexo II Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
Anexo III Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho;  
Anexo IV Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a 
Administração;  
Anexo V Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  
Anexo VI Minuta de Contrato; 
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Anexo VII Modelo de Ficha Cadastral; 
Anexo VIII Projeto(s) de engenharia, memorial descritivo da obra, planilha orçamentária, 
cronograma físico financeiro, demonstrativo BDI padrão, anotação de responsabilidade 
técnica – ART. 
 
XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 – As despesas serão cobertas com recursos de dotação específicas do Orçamento Fiscal 
do exercício de 2024, por meio da despesa 02/2024, com dotação orçamentária nº 
13.01.1.019.4.4.90.00.00.00.00.00 e dotação complementar nº 4.4.90.51.98.00.00.00. 
 
XVIII – DO FORO 
18.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Armazém/SC. 
 
Armazém/SC, 29 de maio de 2024.  
 
LUIZ PAULO RODRIGUES MENDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de pavimentação para 
atender as necessidades do município de Armazém/SC, nos termos da portaria conjunta 
SGG-SEF Nº 10-2024 e no processo SCC 3770/2024. 
 
2. DEVEM SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DOS Projeto(s) de engenharia, memorial 
descritivo da obra, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, demonstrativo BDI 
padrão, anotação de responsabilidade técnica – ART, que constam no anexo VIII do edital,  
Para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, REFORMA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARMAZÉM/SC, NOS TERMOS DA PORTARIA GM/MS Nº 
2.753/2023. 
 
2.1 A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por 
Preço Global. 
 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Justificativa e objetivo da aquisição tem por finalidade atender a necessidade 
urgente de reformar o posto de Saúde do Centro, tendo em vista a alta demanda de pacientes 
atendidos no Posto de Saúde no município de Armazém, nas diversas especialidades 
médicas, equipes de Saúde da Família operam em Unidades Básicas de Saúde (UBS), e 
também por todo o setor administrativo da Secretaria Municipal de Saúde tem funcionamento 
na edificação do Posto de Saúde, viu-se a necessidade de remodelar as salas de forma a 
melhorar o atendimento do fluxo de pacientes e a demanda administrativa.  
         A edificação é antiga, com muitos anos de uso, necessitando de reparos na pintura, 
troca da estrutura da cobertura, trocas de esquadrias, algumas instalações elétricas, e 
remodelagem da fachada frontal e lateral, visando uma fachada mais moderna. O presente 
memorial é valido, no todo ou em partes, no que couber para a presente obra. A definição de 
implantação da obra será feita pela secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo da 
Prefeitura Municipal de Armazém. E tem por finalidade orientar a execução dos serviços, 
fixando os métodos a serem empregados para a execução.  
       O licitante participante do certame, ao apresentar o preço, esclarecerá que não teve 
dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações constantes das 
especificações apresentadas, sobretudo deverá realizar uma visita prévia de inspeção e 
confirmar todos os serviços que deverão ser realizados e as dificuldades.  
              Serão de competência da empresa executante as despesas com a demolição e 
reparos de serviços mal executados ou errados por sua culpa. 
Faz-se necessária a presente contratação, dado o interesse público primário envolvido. 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
4.1 A estimativa do preço e preço referencial está descrito detalhadamente no Estudo Téc-
nico Preliminar, que o valor estimado da contratação é de R$436.694,23 (Quatrocentos e 
trinta e seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais com vinte e três centavos), prove-
nientes de recurso Estadual. 
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5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
5. 1     O objeto da licitação tem a natureza de bens, obras e serviços comuns de engenharia, 
a ser contratado mediante Concorrência e de acordo com a alínea “a” do Art. 6º, inciso XX da 
Lei 14.133, a qual estabelece as normas gerais de contratações públicas. 
5.2     A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
5.3     Placa de obra: 
5.3.1     A placa da obra será afixada em local visível e de destaque, preferencialmente 
no acesso principal do empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor 
visualização das placas, e deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive 
quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras, 
substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou precariedade, ou 
ainda por solicitação da Prefeitura. 
5.3.2 As placas devem ter sempre o formato conforme especificação do convênio. 
5.3.3 A placa de obra deverá ser confeccionada em chapa plana galvanizada, material 
resistente às intempéries, pintada com esmalte, fixadas em estrutura de madeira. 
5.3.4 Não será autorizado o início dos serviços sem a implantação da placa de obra. 
 
5.4    Considerações Técnicas Gerais: 
5.4.1  A Contratada deverá manter a obra sinalizada, especialmente durante a noite e 
principalmente onde há interferência com o sistema viário, e proporcionar total segurança aos 
pedestres, para evitar ocorrência de acidentes. 
5.4.2 A Contratada deverá colocar placas indicativas da obra com os dizeres e logotipos 
orientados pela fiscalização da obra.  
5.4.3  Todos os serviços de topografia, laboratório de solos e asfaltos, serão fornecidos pela 
Contratada. 
5.4.4 Todos os materiais e serviços deverão atender as especificações da ABNT, 
DEINFRA/SC e DNIT. 
5.4.5 O projeto de acessibilidade foi realizado de acordo com a NBR-9050, Lei Federal n. 
10.980/00 e Decreto Federal n. 5.296/04. 
5.4.6 A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que executar, de acordo com as Especificações Técnicas, sendo também 
responsável pelos danos causados decorrentes da má execução dos serviços. 
5.4.7 A boa qualidade dos materiais, serviços e instalações ficarão a cargo da Contratada, 
determinados através de verificações, ensaios e provas aconselháveis para cada caso, sendo 
condições prévias e indispensáveis para o recebimento dos mesmos. 
5.4.8 Ao final da obra, a Contratada deverá fornecer um relatório, contendo todos os 
resultados obtidos nos ensaios de laboratório e em campo da obra, elaborando planta 
planialtimétrica da obra finalizada. 
5.4.9 Todo material proveniente da terraplenagem que a critério da Fiscalização não 
integrem a obra, serão lançados em um bota-fora, designado pelo Fiscal da Prefeitura. 
5.4.10  Constam em anexo neste edital o material completo do Memorial Descritivo da 
obra em lume, confeccionado pelo Departamento de Engenharia do município. 
5.4.11 Os preços praticados na Planilha Orçamentária foram extraídos da tabela SINAPI-
Fpolis-mês base: Fevereiro/2024, sem desoneração. A composição do BDI-limites máximos 
e mínimos está detalhada no orçamento. 
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5.4.12 Apresentar diário de obras preenchido diariamente, onde serão anotados fatos 
relevantes e ocorrências do decorrer da execução dos serviços, podendo também, ser 
utilizado pelo Fiscal do Contrato para quaisquer registros que julgar necessário; deve, ainda, 
prever o registro de todos os serviços concluídos e em execução, bem como equipes e 
equipamentos alocados. 
5.4.13 O diário deve realizado preferencialmente em mídia digital, via editor de planilhas, em 
arquivo com extensão “xls”. 
5.4.14 Deve conter fotos, de preferência com data e coordenadas geográficas de cada 
serviço realizado diariamente. 
5.4.15 Ressalta-se, ainda, que a Contratada é obrigada a fornecer todas as informações do 
diário de obras à Contratante e ao Fiscal do Contrato diariamente. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Considerando que a contratação será mediante Concorrência, os requisitos para con-
tratação seguirão as regras do artigo 29 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. O prazo de entrega das pavimentações é de até 01 (um) mês após o começo da 
pavimentação, conforme consta no cronograma físico do “Projeto de Engenharia para 
Pavimentação Intertravada com Bloco de Concreto da Estrada Geral de Rio Carolina- AZM 
401” anexado no processo, aos cuidados do servidor responsável, GUSTAVO ANDRADE 
LUCIANO – Engenheiro Civil, que será o fiscal do contrato. O licitante deverá ter em mão a 
cópia da solicitação expedida pelo Departamento das Secretariais para conferência por parte 
do Servidor responsável pela fiscalização da execução correta do contrato. As obras deverão 
ser entregues em perfeitas condições de uso. 
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
ajustados dentro de no máximo 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. Os serviços serão avaliados definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos ou 
de acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e materiais para as pavimentações e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.3.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital e 
seus anexos e contrato; 
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 
comissão/servidor especialmente designado; 



 

 

MUNICIPIO DE ARMAZÉM 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Praça 19 de Dezembro, 130 – Centro - Fone (48) 3645-0740. 
CEP 88.740-000 – Armazém – SC 

 

 

24 
 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. São responsabilidades da CONTRATADA:  
I. Executar fielmente o serviço, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados à 
Contratante ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pela Contratante exclua ou atenue 
essa responsabilidade;  
II. As contratações de mão-de-obra efetuadas pela Contratada serão regidas, exclusivamente, 
pelas disposições de direito privado aplicáveis e, quando for o caso, pela legislação 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre aqueles contratados pela Contratada 
e Contratante;  
III. A admissão de mão-de-obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, 
correndo por sua conta também, os encargos necessários e demais exigências das leis 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem como 
indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a Contratada pelos 
danos causados por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao patrimônio público ou a 
outrem; 
IV. O pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários, trabalhistas, sindicais e 
comerciais resultantes da contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, bem 
como por todas as despesas necessárias à realização dos serviços, custos com fornecimento 
de equipamentos, instalações, materiais, mão-de-obra e demais despesas diretas e indiretas 
que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto;  
V. Permitir e facilitar a fiscalização do município de Armazém/SC, ora Contratante, no que 
tange a supervisão dos serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as 
informações solicitadas;  
VI. Informar à Contratante da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 
atrasar, prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para corrigir 
a situação;  
VII. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões necessárias, 
limitadas a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual;  
VIII. Responder por quaisquer danos moral, material, patrimonial e/ou pessoal causados à 
Contratante ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão voluntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou acompanhamento pela Contratante;  
IX. Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, cópias das guias de recolhimento de 
INSS, FGTS, ISS e PIS/PASEP de seus empregados, no que se refere ao mês anterior do 
último exigível;  
X. Apresentar, antes do início da obra número e cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) de execução, junto ao CREA, bem como cópia do comprovante da taxa de 
pagamento correspondente;  
XI. Apresentar, antes do início da obra CNO – Cadastro nacional de Obras do objeto deste 
certame;  
XII. A Contratada será a única e exclusiva responsável pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; Evitar 
danos à arborização, mobiliário urbano e demais instalações existentes na via pública, quando 
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da execução dos serviços, exceção feita àqueles previstos em projeto ou expressamente 
autorizados pela fiscalização do Contrato;  
XIV. Durante a execução dos serviços, é terminantemente vedada, por parte da Contratada, 
a execução de outras tarefas que não sejam objetos destas especificações;  
XV. Cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas negociais advindas da 
contratação;  
XVI. Refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, ou trabalho 
defeituoso, executado de forma insatisfatória ou executado em inobservância às 
especificações técnicas; XVII. Caberá à Contratada, os encargos advindos de reparos ou 
substituições necessários em virtude de toda má execução, trabalho defeituoso ou executado 
fora das especificações da Municipalidade, devendo ser prontamente atendidas;  
XVIII. Solicitar antes do início dos trabalhos toda a documentação necessária para dirimir os 
trabalhos visando à correta execução de todas as etapas;  
XIX Comunicar a Contratante a data de início da obra para programação da 
limpeza da via a ser pavimentada, sem atrapalhar o cronograma de 
pavimentação;  
XX. Mobilização, desmobilização, fornecimento de todo o material, ferramentas, 
equipamentos e maquinários apropriados ao uso a que se destinam, em perfeitas condições 
e mão de obra especializada para execução das obras;  
XXI. Arcar com todas as despesas necessárias com o pessoal na execução dos serviços, tais 
como: remuneração, transporte, alimentação, seguro contra acidente de trabalho, 
responsabilidade civil pela obra e danos contra terceiros;  
XXII. Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas aos empregados que prestarem serviços 
durante o prazo contratual;  
XXIII. Fornecer instalações necessárias para a utilização e guarda dos equipamentos e para 
o pessoal que estiver a serviço da obra;  
XXIV. Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal 
utilizado na execução das obras; 
XV. Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
realização das obras;  
XXVI. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os serviços 
que comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações 
técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e fiscalização da obra;  
XXVII. Fornecer todas as ART’s-CREA de execução exigíveis logo no início da obra e ainda, 
no ato da apresentação das medições, apresentar documentação pertinentes aos registros 
dos funcionários, junto ao INSS, quando da 
apresentação da Nota Fiscal;  
XXVIII. Seguir, de forma criteriosa, as especificações gerais para materiais e serviços, 
considerando, especialmente, o consumo correto, a fim de se evitar desperdícios;  
XXIX. Registrar no diário de obras e no livro de ocorrências todas as não conformidades e 
irregularidades constatadas na fase de execução das obras, assim como as providências 
adotadas para corrigi-las, deverá constar, ainda: os serviços feitos, os equipamentos 
utilizados as condições do clima, dentre outros. Caso necessário, também devem constar os 
serviços, falhas nos equipamentos, etc.;  
XXX. Fornecer o protocolo de requisição da Certidão Negativa de Débito da obra, juntamente 
com a Nota Fiscal da última medição, cuja quitação estará condicionada à apresentação da 
Certidão;  
XXXI. Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos e no Cronograma Físico 
Financeiro, bem como nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização; 
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XXXII. Apresentar laudo em toda medição com relatório fotográfico das obras, relacionando 
todos os itens executados;  
XXXIII. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 
contrato;  
XXXIV. Respeitar a espessura do pavimento projetado controlando a tonelagem a ser aplicada 
conforme especificado em planilha;  
XXXV. É responsabilidade da contratada a execução da sinalização vertical e horizontal das 
vias públicas e sua respectiva limpeza geral, inclusive remoção de materiais gerados ou 
sobras; XXXVI. Arcar com todas as despesas necessárias para a execução da obra, mesmo 
que não explicitamente descritas na planilha orçamentária;  
XXXVII. Responsabilizar-se por danos contra terceiros e seus patrimônios em qualquer 
situação, durante a execução da obra e quando inobservadas as boas técnicas de construção 
e utilização de materiais defeituosos;  
XXXVIII. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s referentes ao objeto do contrato 
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 6.486/77, juntamente com o registro de 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta 
licitação, conforme Resolução n. 317 de 31 de outubro de 1986.  
XXXIX. A Contratada deverá colocar no local do canteiro de obras, placas indicativas de fácil 
visualização, conforme modelos fornecidos pela Contratante com as referências necessárias 
à divulgação de informações básicas acerca do empreendimento e cumprimento da 
legislação.  
sua culpa é essencial para assegurar a qualidade e a conformidade do trabalho realizado. 
 
10. SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, será, GUSTAVO ANDRADE 
LUCIANO – Engenheiro Civil, que exercerá a função de fiscal do contrato. 
11.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
11.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
12.1         A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 
12.2         No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 
obrigação contratual. 
12.3         O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
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12.3.1         A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
12.3.1.1         Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
12.3.1.2         A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
12.3.1.3         O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
12.3.2         No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
12.3.2.1         Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
12.3.2.2         Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
12.3.2.2.1         Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 
12.4         No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
12.4.1         Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
12.4.2         Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
12.4.3         Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  
12.5         O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto 
como um todo, e será realizado da seguinte forma: 
12.5.1         Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
12.5.2         Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
12.5.3         O prazo para recebimento definitivo será de 10 (dez) dias. 
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12.5.4         Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento. 
12.6         O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
12.7         Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta, no edital e seus 
anexos e contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13. PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13.3.1. A contratante constatando a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências legais.  
13.4. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
13.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
13.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
13.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua 
situação exigida na habilitação. 
13.7.1.   Será interrompido o serviço em execução com a contratada que estiver com certidão 
negativa frente aos órgãos públicos, dos quais foram exigidos na habilitação da contratação, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
13.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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13.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
14. PRAZO E REAJUSTE 
14.1     O Contrato em questão permanecerá vigente por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado em caso de influências externas, 
tais como eventualidades climáticas ou outros, devendo ser apresentadas justificativas 
técnicas pela empresa responsável pela execução. 
14.2     O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, prorrogáveis por mais cinco dias, caso necessário. 
Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço para 
o início da execução do serviço contratado. 
O prazo de execução da obra será contado a partir do recebimento da Ordem Execução de 
Serviço emitida pela Contratante, com duração conforme determinado no Cronograma Físico- 
Financeiro. 
14.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
14.4. Após 01 (um) ano, poderão ser reajustados os valores pelo Índice IGPM. 
 
15. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS/ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Dotação será informada posteriormente pelo setor de contabilidade. 
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Aplica-se a disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
execução do contrato prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 
16.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
16.3. O desatendimento, pela Contratada, de quaisquer exigências contratuais e seus anexos, 
garantida a prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará às 
sanções administrativas previstas no artigo art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, como 
disposto abaixo: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II. Dar causa à inexecução total do contrato; 

III. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
V. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 
VII. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VIII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IX. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
X. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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XIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  – 
Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras  providências. 
16.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
I. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
II. Multa de 20% sobre o valor do contrato; 
III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
 e indireta do Município de Armazém/SC, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art.  156, 
§ 4º), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da  Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo  mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º); 
V. As sanções I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com multa; 
VI. Na aplicação das sanções serão consideradas, conforme o Art. 156 da Lei 14.133/21, 
a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem  para a 
Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de  integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
VII. Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
VIII. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
17. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1 A extinção do contrato será regulamentada pelos Arts. 137, 138 e 139, seus parágrafos 
e incisos da Lei nº 14.133/2021. 
Armazém/SC, 27 de maio de 2024. 
 
................................................................................. 
LÍVIA MENDES MONTEIRO 
Servidora Municipal 
 
17. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
17.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da 
contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui em anexo os orçamentos 
e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de 
aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização 
e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma 
clara, concisa e objetiva. 
17.2 Dessa forma, APROVO o presente Termo de Referência e o ENCAMINHO ao setor 
competente para as providências cabíveis para lançamento da licitação. 
 Armazém/SC, 27 de maio de 2024 
 
.......................................................................... 
LUIZ PAULO RODRIGUES MENDES 
Prefeito Municipal 
 
 



 

 

MUNICIPIO DE ARMAZÉM 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Praça 19 de Dezembro, 130 – Centro - Fone (48) 3645-0740. 
CEP 88.740-000 – Armazém – SC 

 

 

31 
 

 
 
 
 
 
ANEXO II 
 
Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação  
 
 
 
 
 (NOME DA EMPRESA) CNPJ n.º , sediada (endereço completo) , por meio de seu 
representante legal (ou procurador) Sr. , CPF DECLARA, sob as penas da lei, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao Concorrência 
Presencial nº 01/2024.  
 
Local e Data  
 
Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO III 
 
 
Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 
 
 
A empresa (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, por intermédio de 
seu representante legal (Nome do Representante), portador(a) da Carteira de Identidade 
nº_____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA que:  
a. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei nº 14.133/2021, ( ) Ressalva: emprega menor, 
a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  
b. está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
em atendimento ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e no art. 63, 
inc. IV, da Lei 14.133/2021.  
 
Local e Data:  
 
Nome, cargo e assinatura  
Razão Social da empresa. 
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ANEXO IV 
 
 
 
Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a 
Administração  
 
 
(NOME DA EMPRESA) CNPJ n.º , sediada (endereço completo) , por meio de seu 
representante legal (ou procurador) Sr. , CPF declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
Local e Data (a):  
 
Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO V  
 
 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte  
 
 
A empresa, CNPJ n.º , declara à Prefeitura Municipal de Armazém/SC, para fins de 
participação na Concorrência Presencial nº 01/2024, que enquadra-se como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate.  
 
Local e Data (a):  
 
Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO VI 
 
 
CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARMAZÉM E ..... 
 
 
CONTRATO Nº /2024 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARMAZÉM, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o no 82.928.664/0001-80, estabelecido na Praça 19 de Dezembro, 130, 
Centro Município de Armazém/RS, por seu Poder Executivo, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. LUIZ PAULO RODRIGUES MENDES, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.732.346 - SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 898.656.349-53, residente e dom-
iciliado nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa............... , pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº............., estabelecida na Rua ..............., na 
cidade de ................................................................................................. , representada pela 
Sr(a).............., portador da Cédula de Identidade nº ........../.., inscrito no CPF sob o nº........., 
residente e domiciliado ......................., doravante denominada CONTRATADA, por esta e na 
melhor forma de direito, têm justo e contratado o que adiante segue, mediante as cláusulas e 
condições descritas. 
 
I - DO OBJETO: É objeto do presente contrato a contratação ................para atender as ne-
cessidades do Município de Armazém/SC, conforme especificações do edital e seus anexos, 
proposta do contratado e eventuais documentos que façam parte do processo, nos termos do 
artigo 92 da lei nº 14.133/2021. 
 
II -  DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O contrato compreenderá a 
contratação ................, para atender as necessidades do Município de Armazém/SC, que 
será executado na forma de execução direta, sob o regime disposto no edital e nos seus 
anexos, proposta do contratado, segundo as determinações da Lei nº 14.133/2021. 
 
III - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de .........................., para atender as necessidades do Município de Armazém/SC, conforme 
especificações do item 02 e demais dispositivos do presente edital. 
 
IV - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes valores:......................... 
TOTAL GERAL DO CONTRATO R$ ........................ 
 
4.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
4.2 O pagamento será efetuado, conforme execução do serviço, após assinatura do contrato. 
A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, no campo de Informações Complemen-
tares, a indicação do número do Processo Licitatório e do respectivo Contrato. 
4.3 As notas Fiscais deverão ser emitidas com o valor do Imposto de Renda a ser retido 
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pela administração, conforme Decreto Municipal nº 77/2023, com base na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
4.4 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 22 c/c artigo 130, ambos da Lei nº 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso da CON-
TRATADA. 
 
V - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE (art. 92, V e VI)  
5.1 O pagamento será efetuado em até trinta dias contados da entrega do objeto, mediante  -  
da nota fiscal devidamente empenhada.  
5.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida.  
5.3 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, a critério da Prefeitura 
Municipal de Armazém/SC, sendo vedado à Contratada emitir boleto bancário, bem como 
negociar seus créditos com terceiros.  
5.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
5.5 Após o intervalo de um ano, e dependendo de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INPC, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
5.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.7 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
5.8 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  
5.9 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
5.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.11 O reajuste será realizado por apostilamento 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO:  
6.1 O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigencia no peri-
odo ………….. podendo ser prorrogado nos termos do art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2 O objeto contratado deverá obedecer a todas os prazos previstos de entrega do objeto de 
acordo com as especificações do edital e seus anexos e deste instrumento.  
 
VII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (art. 92, VIII)  
As despesas serão cobertas com recursos de dotação específicas do Orçamento Fiscal do 
exercício de 2024, por meio da despesa 02/2024, com dotação orçamentária nº 
13.01.1.019.4.4.90.00.00.00.00.00 e dotação complementar nº 4.4.90.51.98.00.00.00. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
8.1 Todas as despesas e demais recursos necessários ao fornecimento ora contratados, 
incluindo-se eventual contratação de pessoal para o desempenho de suas obrigações 
contratuais, serão de responsabilidade do CONTRATADO, descaracterizando-se, assim, 
qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE ou obrigação pecuniária de qualquer 
natureza, além daquelas descritas na CLÁUSULA QUINTA.  
 
IX - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos.  
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos - Termo de 
Referência.  
9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas.  
9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado através do fiscal do contrato, ....................... 
9.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, no edital e no Termo de 
Referência.  
9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  
9.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Armazém/SC para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.  
9.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
9.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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X - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 
previstas no termo de referência:  
10.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
10.1.2 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
10.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
10.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
10.1.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021;  
10.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao objeto da contratação, os seguintes 
documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado e do Município de Armazém/SC;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  
10.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou demais imprevistos referentes ao objeto da contratação.  
10.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
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10.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
10.1.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
10.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da 
realização do objeto contratado e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
10.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  
10.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
10.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.1.16 Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
artigo 116 da lei 14.133/21. 
10.1.17 Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas, parágrafo único, artigo 116 da lei 
14.133/21. 
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10.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 7.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
10.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
XI - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis. 
 
XII - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
12.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
XIII - DA VINCULAÇÃO  
13.1 O presente Contrato está vinculado ao Processo de Licitação nº 04/2024, modalidade 
de Concorrência Presencial nº 01/2024. 
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XIV - DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL  
14.1 No caso de alteração deverá ser observado que as Cláusulas econômico-financeiras do 
Contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual observando o 
disposto no artigo 130 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
XV - DA EXECUÇÃO  
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês anterior;  
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021)  
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
15.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
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15.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
15.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
15.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
15.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).  
15.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
15.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  
15.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. Os 
débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
15.14 O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas avençadas e conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada qual pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos do Artigo 66 da citada Lei. 
 
XVI - DOS CASOS OMISSOS  
16.1 O presente Contrato, inclusive nos casos omissos, submete-se às normas estabelecidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações. 
 
XVII - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
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17.1 Operar-se-á rescisões contratuais administrativa, amigáveis e ou judicialmente, nos 
termos do Art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, constituindo motivos para 
rescisão aqueles elencados no Art. 137, 138 e 139 da referida Lei. 
 
XVIII - DA MULTA  
18.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá 
ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item  
18.2, com as seguintes penalidades:  
a) advertência;  
b) impedimento de licitar e contratar; ou  
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
18.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
18.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:  
18.3.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
realização do objeto contratado, até o máximo de 10 (dez) dias.  
18.3.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se 
a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de 
aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos.  
18.3.2. Multa por inexecução parcial do contrato:  
20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não executada, além da possibilidade 
de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos.  
18.3.3. Multa por inexecução total do contrato:  
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da 
pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 
de 03 (três) anos. 
 
IXX – DA GARANTIA CONTRATUAL 
19.1. Como Garantia da fiel execução deste contrato, a CONTRATADA, de acordo com a 
legislação em vigor, prestou GARANTIA, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
presente contrato, a importância de R$XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
19.1.1. A garantia prestada será liberada ou restituída à CONTRATADA pela CONTRA-
TANTE, em até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data do termo de “Recebimento 
Definitivo” da obra, acompanhado da Certidão Negativa de Débito – CND com o INSS e o 
Certificado de Regularidade de Situação – CRS perante o FGTS, dentro dos seus prazos 
de validade. 
 
1.2. Em caso de rescisão deste contrato e/ou interrupção dos trabalhos, a garantia não 
será devolvida, e não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o órgão 
responsável do município CONTRATANTE. 
 
1.3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, ou reduzidos em termos reais por desvalorização da moeda de forma 
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que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato, a CONTRATADA 
se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a 
contar da data em que for notificada pelo órgão responsável do CONTRATANTE. 
 
Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 
 
XX - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
20.1 São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 104 da Lei nº 14.133/2021. 
 
XXI - DO FORO  
21.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Armazém/SC, para dirimirem as dúvidas e 
pendências oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro.  
21.2 E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou exarado 
neste instrumento, assinam-no este em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas. 
 
Armazém – SC, ..... de ....... de 2024. 
 
.................................................................... 
MUNICÍPIO DE ARMAZÉM 
Contratante 
Representado pelo Sr.  
LUIZ PAULO RODRIGUES MENDES 
 
....................................................................  
Contratada 
  
.................................................................... 
Fiscal do Contrato 
 
 
Testemunhas: 
 
01 ....................................... 
 
02 ......................................... 
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ANEXO VII 
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ANEXO VIII 
 
Projeto(s) de engenharia, memorial descritivo da obra, planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro, demonstrativo BDI padrão, anotação de responsabilidade técnica – ART. 


